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Ofício nº 4495/2021 - GAPRE
 
 

Maringá, 03 de dezembro de 2021.
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 1642  (SEI nº 0075916), apresentado

pelo Vereador Luiz Claudio da Silva Alves, considerando a diminuição do número de
casos de COVID-19 no Município de Maringá, em razão do avanço da imunização,
solicitando se a Administração Municipal possui algum plano de desobrigação do uso
de máscaras em ambientes abertos e fechados, na circunscrição do Município, que
leve em conta o desenvolvimento da cobertura vacinal da população maringaense,
anexamos o Ofício nº 63  (SEI nº 0080436) da Secretaria Municipal de Governo -
Segov.

 
Respeitosamente,
 
Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de
Gabinete, em 03/12/2021, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0081096 e o código CRC 375F89E4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01.02.00006722/2021.68 SEI nº 0081096

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

